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1-RELATORIO %"

Trata-se de mensagem do Excelentissimo Senhor Governador do Estado do
+’iaui propondo a criagdo do Programa Universidade Aberta do Piaul — UAPI,
disciplinando os objetivos e finalidades socioeducacionais do programa e outras

¥

providéncias.

Esse é o relatorio,

2-VOTO DO RELATOR'

Sendo assir‘r_i; passo a emitir o parecer por observancia dos artigos 61, 137,
138 & 139 do Regimento Ir terno da Casa.

O projeto versa sobre matéria de competéncia comum da Unido, Estados e
Distrito Federal, e'r_‘],c"@_'ntraindo amparo no artigo 24, inc. IX, da Constituicéo Federal e
no artigo 14, inc. I, éi_ihé’a “*, da Constituicio do Estado do Piaui..

Feitas estaé Eéﬁnsidsragées, ndo ha vicios de iniciativa e competéncia na
;’:ropo'sifura em comento.
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Com relagdo a questdo de fundo, trata-se de proposta de lei visando
disciplinar a criagéo,' 'objetivos, finalidades e demais questdes relativas a educacéo
ao Programa Universidade Aberta no Estado do Piaui, visando a oferta de CUrsos
superiores, tecnoldgicos, de pés-graduacéo e de extensao nas diferentes areas de
conhecimento, em“cbnformidade com as Diretrizes Curriculares Nacionais, LDB n.

9.394/96, para a formacao. de oferta de ensino superior entre as diferentes regites
do Estado.

Desse modo h&o havendo qualquer obice legal efou constitucional no
- presente projeto . de lei e ‘ressaltando a importancia legislativa da proposta ora
dehberada manlfesto-me pela aprovagéo do projeto de lei ora analisado em razéc

de sua constttuclonahdade legalidade e JUI’IdICIdade bem como da b%a téc c;aL &
cOWNIUAT R
lzgislativa apresentada.
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3- PARECER DA COMISSAO = \\ _

Apresentad‘b',“-O’-.-'barecer, submeto & apreciagdo dessa comissdo. Em
discuss&o, em votacso:

‘a) Pela 'ap‘rbvz‘-igéq; (x)

b) Pela rejeicao ()

- Sala das Comissées Técnicas da Assembleia Legislativa do Estado do Piaui.
Teresina, 21 de dézembro de 2020.
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